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Nota Técnica no 84/2012/SBQ
Rio de Janeiro, 06 de agosto de 2012.

Assunto: Resolução que estabelece a regulamentação e a especificação da qualidade do óleo diesel não rodoviário (ODNR) para comercialização em todo o território nacional.
I. Introdução

Em 29 de outubro de 2008, o Ministério Público Federal, o Estado de São Paulo, a ANP, o IBAMA, a Petrobras, e os fabricantes de veículos representados pela Associação Nacional dos Fabricantes de Veículos Automotores (Anfavea), assinaram um Acordo perante a Justiça Federal
 acerca das ações civis públicas relacionadas ao descumprimento da Resolução CONAMA nº 315, de 29 de outubro de 2002, que dispõe sobre a nova fase do Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores (PROCONVE).  
Entre as obrigações assumidas pela ANP nesse Acordo está a de editar, até 31 de dezembro de 2012, “… resolução especificando e regulamentando o uso do diesel conhecido internacionalmente como ‘off road’ (ferroviário, agropecuário,industrial e para geração de energia elétrica) contendo no máximo 1800 ppm de enxofre a ser ofertado a partir de 1° de janeiro de 2014”. (grifamos)
Até o momento, o segmento “off-road” é regulamentado pela Resolução ANP nº 65/2011, que estabelece as especificações dos óleos diesel de uso rodoviário, nos termos dispostos no art. 14: “Fica autorizado o uso de óleo diesel B para fins ferroviários, agropecuários, industriais e geração de energia elétrica até que se estabeleça especificação para essas aplicações (óleo diesel não rodoviário), respeitando-se, por ora, as regras estabelecidas para a comercialização quanto ao tipo de óleo diesel B S50 e B S500, descritos nos ANEXOS I e II desta Resolução”.
O uso da nomenclatura “off-road", ou seu equivalente em vernáculo “não rodoviário”, distingue-se conceitualmente do uso rodoviário por se referir a veículos, máquinas e equipamentos fixos concebidos para uso fora da estrada. 

Na União Européia
, os equipamentos incluídos nesta categoria são as plataformas de perfuração, compressores, carregadeiras de rodas, tratores, caminhões de uso não rodoviário, escavadeiras, empilhadeiras, equipamentos destinados à manutenção de estradas, limpa-neves, equipamentos de apoio em aeroportos, elevadores móveis aéreos, guindastes, tratores agrícolas e florestais, motores usados em navios, locomotivas, aviões e conjuntos geradores. 

Nos Estados Unidos da América
, a conceituação é diferente. Por exemplo, os segmentos de transporte ferroviário e de mineração subterrânea, embora também caracterizados como não rodoviários, têm tratamento à parte. Embarcações cuja potência do motor seja inferior a 37 kW (50 HP) também são tratadas como não rodoviários, assim como motores com cilindrada inferior a 50 cm3 usados em brinquedos para entretenimento. 

A SBQ propõe estabelecer como equipamentos não rodoviários os implementos usados no segmento da mineração a céu aberto (extração mineral), os motores diesel usados no transporte ferroviário e na geração de energia elétrica, nos casos em que a energia for gerada por produtor independente, ou destinada para o serviço público, quando o óleo diesel for o combustível principal. Para garantir que o óleo diesel S1800 não seja desviado para o uso rodoviário, os segmentos agrícola e industrial, apesar de serem considerados no Acordo Judicial, serão atendidos pelo óleo diesel S500 de uso rodoviário conforme a Resolução ANP nº 65/2011, ou a que venha substituí-la.  
Dessa forma, para cumprimento do Acordo mencionado anteriormente, a Superintendência de Biocombustíveis e Qualidade de Produtos (SBQ) elaborou, após diversas reuniões com os agentes do mercado, proposta de minuta de Resolução. Tal proposta foi elaborada tomando por base a Resolução ANP n° 65/2011, que trata das especificações e regras de controle da qualidade do óleo diesel de uso rodoviário.  

II. Especificação do óleo diesel não rodoviário
Em princípio, as especificações dos óleos diesel A S1800 e B S1800 são as que atualmente, estão disponíveis para o uso rodoviário conforme dispõe a RANP n° 65/2011, por se tratar de veículos e equipamentos que utilizam o mesmo tipo de motor (Ciclo Diesel). Porém, identificou-se a necessidade de duas alterações na especificação, uma relacionada ao teor de água e outra à condutividade elétrica, e que serão abordadas na sequência. Para as minas subterrâneas, conforme definição do Departamento Nacional de Produção Mineral deverá ser disponibilizado combustível com ponto de fulgor mínimo de 60°C, de modo a atender aos requisitos da Norma Regulamentadora 22
 do Ministério do Trabalho e Emprego. 
A proposição de inserção do teor de água no controle da qualidade do óleo diesel B não rodoviário considera que o biodiesel, antes de ser misturado ao óleo diesel B, em função de sua maior higroscopicidade pode, durante o transporte das instalações do produtor às do distribuidor, absorver uma quantidade de água tal que, mesmo não apresentando turbidez, levar à formação de material insolúvel no óleo diesel B quando da mistura. A formação de água livre pode promover a proliferação microbiana no combustível ocasionando a formação de borra. A literatura indica ainda que, havendo a formação de borra, pode ocorrer corrosão em tanques, maior gasto com filtragem e com substituição de filtros e maior desgaste no motor, problemas que afetam revendedores e usuários finais do combustível. Esta proposta será estendida aos óleos diesel B de uso rodoviário.
O distribuidor, ao emitir o Boletim de Conformidade, deve observar o atendimento ao limite no teor de água no óleo diesel B, mediante a realização do ensaio pelo método de Karl-Fischer que permite determinar quantitativamente a característica com boa precisão, rapidez e baixo custo. 
Dados recentes do Programa de Monitoramento da Qualidade de Combustíveis
 indicaram que dentre as características responsáveis pelos índices de não conformidades do óleo diesel B (Gráfico 1), aspecto e teor de biodiesel são os maiores problemas de qualidade do óleo diesel B atualmente, conforme mostra a Figura 1. 

Figura – 1: Distribuição das não conformidades e índice de não conformidade do óleo diesel conforme o Boletim do PMQC.
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A extensão da previsão da característica condutividade elétrica de 25 pS/m, para o óleo diesel S1800, tal como ocorre na RANP n° 65/2011 para os óleos diesel S10 e S50, é devida a problemas de segurança relatados pelo mercado e objeto da Nota Técnica nº 17/2012/SBQ que acompanha esta nota.

Portanto, estão sendo propostas na minuta de Resolução a extensão da característica condutividade elétrica ao óleo diesel S1800 e a inserção da característica teor de água do óleo diesel B na Tabela de especificação, sendo que esta última a ser exigida no Boletim de Conformidade. 
III. Regras de comercialização e controle da qualidade do óleo diesel 

A partir dos dados obtidos do Balanço Energético Nacional – BEN
, da Empresa de Pesquisa Energética – EPE, em sua versão de 2011, considerando-se o período entre 2006 a 2010, é possível fazer uma estimativa do tamanho atual do mercado de óleo diesel S1800 para as aplicações consideradas. Com base nas médias dos volumes anuais desse período, foram destinados para o segmento de geração de energia elétrica 2 bilhões de litros; para o transporte ferroviário 0,7 bilhões de litros; e para o de mineração 0,2 bilhões de litros. Assim, considerando tais números, pode-se estimar que o mercado potencial para o diesel S1800 é da ordem de 3 bilhões de litros ao ano, o que corresponde a 6 % do consumo total de óleo diesel (excluído o óleo diesel marítimo). 
Segundo dados de comercialização da Superintendência de Abastecimento (SAB) para o primeiro quadrimestre de 2011, os mercados de geração de energia elétrica e de transporte ferroviário concentram-se em poucos grandes agentes. Dados do Sistema de Informações de Movimentação de Produtos – SIMP indicam que, de 97 empresas que atuam na atividade de geração de energia elétrica e são usuárias de óleo diesel, duas respondem por mais de 70% do consumo para essa finalidade. Analogamente, de 34 empresas que operam no transporte ferroviário, quatro consomem mais de 70%. Todavia, de 1.374 vinculadas à extração mineral, o percentual só é atingido se forem consideradas as 272 maiores consumidoras. 
Ainda do SIMP, projetando-se as informações do quadrimestre para o ano, os consumos desses segmentos são de 0,26; 0,54 e 0,30 bilhões de litros na mesma ordem. A queda expressiva no segmento de geração é atribuída à entrada do gás natural no mercado de geração do estado do Amazonas. Outra redução esperada ocorrerá quando o estado do Amapá entrar para o Sistema Interligado Nacional. Esperava-se que isso viesse a ocorrer em 2013, porém atrasos na instalação de linhas de transmissão devem adiar a mudança para 2014. O mercado de transporte ferroviário teve um consumo reduzido no quadrimestre. Já o segmento da mineração experimentou um aumento expressivo de consumo.
Diante do exposto acima, considerando que deve ser evitado o desvio do óleo diesel S1800 para a comercialização no segmento rodoviário, a partir de 1º de janeiro de 2014, fica vedada a comercialização do óleo diesel B S1800 aos Revendedores Varejistas. Além disso, fica definido que o mercado potencial para o óleo diesel B S1800 não rodoviário será os mercados de geração de energia, de transporte ferroviário e extração mineral. Sendo assim, propõe-se que a comercialização do óleo diesel B S1800 seja feita apenas aos Grandes Consumidores, nos termos da Resolução ANP nº 34, de 1º de novembro de 2007, vinculados às seguintes atividades econômicas: 
· Geração de energia elétrica, quando o adquirente de óleo diesel for outorgado pela ANEEL como Produtor Independente de Energia e Serviço Público, nos termos regulamentados por essa Agência;
· Transporte ferroviário; e 
· Extração mineral a céu aberto.

Cabe destacar que as regras de emissões, da guarda do Certificado da Qualidade e do Boletim de Conformidade, a guarda de amostra-testemunha e as informações do produto na documentação fiscal e no Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica (DANFE) foram mantidas tais como dispostas na Resolução ANP nº 65/2011.

IV. Conclusão
Com as alterações promovidas pelas fases mais recentes do PROCONVE, houve investimentos expressivos no refino nacional especificamente no hidrotramento de frações médias, bem como em unidades de geração de hidrogênio. Além disso, houve a necessidade de importar óleo diesel de menor teor de enxofre. Na substituição da participação do óleo diesel S1800 no mercado rodoviário e para maximizar a redução do impacto dos poluentes resultantes de sua combustão, o Acordo Judicial entendeu por retirá-lo do uso rodoviário a partir de 1° de janeiro de 2014 e permiti-lo nos segmentos não rodoviários. Este ponto é tratado pela RANP n° 65/2011. 
Os ganhos ambientais decorrentes dessa substituição para as cidades, e entorno das rodovias estão sendo percebidos desde a introdução do óleo diesel S50 em 2009. O primeiro dia de 2014 será um marco importante nesta transformação, pois deslocará o óleo diesel de maior teor de enxofre para indústrias afastadas dos grandes centros até que, em alguns anos, este seja totalmente substituído pelo diesel S500. Tais ganhos reverterão para o meio ambiente e sociedade. No âmbito internacional, colocará o país, até o final da década em curso, em condições confortáveis, tendendo a se nivelar com as práticas regulatórias de emissões de países desenvolvidos.    

Tendo em vista o exposto, considerando o prazo estabelecido no referido Acordo Judicial, foi elaborada a presente minuta de Resolução para regulamentar e especificar o óleo diesel de uso não rodoviário.
Nota Técnica elaborada por:


Leandro Trinta de Farias 
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De acordo: Rosângela Moreira de Araujo _______________________________________






� Em anexo partes relevantes do texto do acordo.


� Sumário da evolução da legislação européia que pode ser obtido no link: � HYPERLINK "http://www.dieselnet.com/standards/eu/nonroad.php" �http://www.dieselnet.com/standards/eu/nonroad.php� 


� Sumário da evolução da legislação da EPA a agência americana do meio ambiente que pode ser obtido no link: � HYPERLINK "http://www.dieselnet.com/standards/us/nonroad.php" �http://www.dieselnet.com/standards/us/nonroad.php� 


� NR 22 que pode ser obtida na íntegra a partir do link: � HYPERLINK "http://portal.mte.gov.br/data/files/8A7C812D32401BA601326320FAA31075/NR-22%20(atualizada%202011).pdf" �http://portal.mte.gov.br/data/files/8A7C812D32401BA601326320FAA31075/NR-22%20(atualizada%202011).pdf� 


� As informações do Boletim Mensal da Qualidade dos Combustíveis Líquidos Automotivos Brasileiros podem ser obtidas diretamente do portal da ANP.  


� Ver tabela para óleo diesel do BEN2011 da EPE obtido no link: � HYPERLINK "https://ben.epe.gov.br/BENRelatorioFinal2011.aspx" �https://ben.epe.gov.br/BENRelatorioFinal2011.aspx� 
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